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nusrnissrMo SENHoR pRESTDENTE DA coltlssÃo
PERMANENTE DE.LICITAçÃO - CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
cÁucnm¡cn

REÇURSO ADMINISTRATIVO (Art. L09, inciso I, âlínea a, da Lei n".
8.666t931

pnocnsso ucrrnrónro Nq: zozz.rr.o¿.oz-ptv (toMlpa pn rnnçol

on¡nroi coNTRATaÇÃo DE PESSoa ¡unÍorcA pARA pRESTAÇÃo pe
SERVIçoS DE ASSESSoRIA, CoNSUI,TORIA TÉCNICR, GETTENCIAMENTO

- E ACoMPANHAMENTo Do SISTEMA DE INFoRMAÇÕ¡s CONTABEIS E
FrscArs oo s¡rÖn pl:strco BRASTLETRo sM ITENDTMENTo A LEr DE
RESPONSABILIDADE . FISCAL LRF PARA PNOIT¡TOVEN A
TRANSFERENCIA MUNICIPAL E O CONTROLE SOCIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARA.

v

v

.t
cã coNTABILIDADE E SERVIçOS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPj sob o no. 07.17'1,.194/0001,-37, ríeste ato representada
pelo Sr. Cláudio Fernandes'de Freitas, insc-rito no CPF no..513.423.,673-9'1, vem,
iespeitosamente, apresentar nECURSO epUINIStRR'ilVO contra decisão.
da Comissão, em Habilitar de forma equivoca, as empresas G2
CONTABTLTDADE, lOÃO PAULO LOpEq DE ALCANTARA, MÉTODO
CONTABILIDADE, R & .A .ASSESSOT{IA 

CONTABIL SERVIÇOS E



Uma ernPresa do $rulxt Ã

ccntobilidcde,

¡tÝ

INTFORMATICA LTEA, ALVES .& CASTELO BRANCO RIA E

CONSULTORIA LrDA, pecgn cosrA CoNSULToRIA

EMPRESARIAL LTDA, com fundamento no A-rt' 109, inciso I, alínea a, àa Lei,

Federal no,8,666f 93, pelos motivos e fatos a seguir expostos'

DA TEMPESTIVIDADE E ADMIçSIBILIDADE

Quànto à tempestividade desta impugnação, temos QUe

cumprimos com o que manda as nofmas vigentes, especialme*:", 
.u.*t 

t:^|Ïl
n"..A.OøO¡03,'em seu art. 1.09, posto que q empresa Recorrgnte interpôs seu

. recurso no dia 23o diade fevereiro äeste âno, como o Ptazo para a interposição

' 
se dá,em 5 (cinco) dias úteis a comunicação das dema]s,1i1ita¡tes' De sorte qu.e

está irnpugnação a!çnde aos quesitos para sua admissibilidade. '

PRETIMINARMENTE

No dia L4"de fevereiro do corrente ano, a iomissão de Licitação

: da Prefeitura de CAUCAIA/CE: I
certame Tomada de preços n'-,,2r?211'r!0?-Drv:lt"::l"", com a anltise Íi
documentação entregue pelas licitantes, !1{1T1" 

habilitadas as empresas G2

ç9NTABILIDAD;;'iõn" PAULo LoPES ot-1T1Y^ik,Y:loDQ
CONTABII<IDADE, t{ & À ASSESSORIA coNTA-BIt 

, :I*It':::, :
ñoo*nrICA LTDA, ALVES & cASTELo BRANCo ASSESSoRIA E

CONSULTORIA LTDA, 'DAGER COSTA CONSULTORIA A'SSESSORIA

LTDA, po, .oàprirem em tese o disposto no Subitem 3'4"1' e

3.4.2 dotexto editalício (f!s.125', e !26 do certame)'
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A Recorrente questiona a habilitação pelo Fresidentå da CPL da
Prefeitura de CAUCAIA, alegando <iue a decisão não fora acertada, visto que a

apresentação dos Atestado de Capacidade Técniea não foram como manda os '

itens 3.4.1. e3.4.2do Edital.

Vejamos os referidos Subitens 3.4.,J..5 e3.4.2.2:

3.4.1,.5 - Certidão ou Atestado, regularmente
emitidos por pessoa de direito.público ou privado,
que demonstre a capacidade operacional da
liòitante na execução' dos sdrviços similares ao

objeto da licitação ou complex,idade tecnológica. e

operacional equivalente ou superior.(grifo nosso)

3.4.2.2 - Atestado ou certidão de' qdalificação
técnica-profissional por execução de serviço de
caracterí'sticas semelhantes com o objeto da
rlcrtaçao;

O texto do edital é categórico'ao firmar que as especificações
dos serviços devem'ser no mínimo "semelhantes" ao exigido no oBJETo.
Diferente do que apresentou as empresas habilitadas, a palavra 'semelhantes'
não é sinônimo de 'parecido' ou de que o serviço possa se apresentar em parte,
não, não é. Para que o serviço seja semelhante é necessita ,ur.orr"rponderrte ao
objetivo que se busca, e o que se busca é a execução de diveróos serviços que
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poderão ser executados por empresas e protlsslonals

comprovação d.e todos eles. i 
:

Ainda, o que o texto do edital pretende, em to{as as suas vezes,

ê.trazer para dentro do procedimento iicitaiOrio profissionais qualificados e

-!- : necessários ao bomcom experiência que possam prestar os servlços

dus"mpe-oho das atividades diárias da gestãd pûbhca, Tdu lais 
que'não a

obediência ao Iríciso II do Art. 30 da Lei federal n".8.666/93, vejamos:

Art.30. A documentação relativa à qualificação

técnica limitar-se-á.a: ''

' l. omissis
., 

1

I - comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em 
,

características, quantidades e prazos com o obieto

da licitação, e indicação dàs instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados-g

disponlveis Para a rcalizaÇlo do 
. 
oþJeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se

,erpotttlbilizarâpelostrabalhos;(grifomeu)

; o Atestado de Capacidade Técnica não é um simples

documento,. tanto que tem previsão legal e mefece ser minunciosamente

analisado para, ser avalizado pelo gestor prlblico responsávetr por gerir a

;ã;" påut.u.

detenham a
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O mais grave é, que o Edital exige a comprovação de

Técnica -Operacional da licitante e a comprovação de

Qualificação Técnica Profissional, ou seja, do profissional responsável, e todas

u, 
"*pr"ras 

habilitadas, com exceção da G2CONTABILIDADE, apresentaram
- aþenas um atestado, gue foi o atestado de qualificação técnica operacional da
licitante, a qualificação técnica . profissional, não foi cumprida por 'nenhuma

delas, com exceção, conform-e já informado, a G2 CONTABILIDADE. , E a

qualificação técnica operacional da licitante,, conforme consta na documentação
apresenta{ a., de longe fala de gestão fiscal, de análise fiCcal, de SIOPE, de
SIOPS, e muito menos de SICONFI; portanto, equívoco total por parte da
Comissão, em ter dado como habilitadas as empresas citadas anteriormente.

' Faço aqui ainda uma pequena ressalva quanto a empresa

MÉTODO CONTABILIDADÉ, pois apesar de ter apresentado três atestados, o

único válido, é aquele fornecido pelo próprio municlpio de Caucaia, sendo que

ele atende apenas em parte o exigido no edital, viqlo que trata apenas da

Qualificação Técnica Operacional da Licitante. Os outros dois atestados, não
devem ser aprovad.os, visto que o fornecìdo pelo r¡unicípio de Beberibe, foi
assinado pelo ex-prefei.to, ou seja, não mais f.az parte da gestão, e outra, mesmo
que fosse prefeito, não poderia atestar absolutamente nada, posto que ele não
foi contrátante da empresS, não era o gestor da pasta, logo, só quem podêria
atestar os'serviços, seria um fiscal de cãntrato ou o próprio gestor responsável
pela contratação e pelo acompanhamento dos serviços.

A mesma coisa serÝe para o atestado pelo município de Russas,

onde aparece o atual Prefeito Sávio Gurgel assinando o atesto dos serviços, o
que também esta equívoco, pois ele não é fiscal dos contratos e nã,o Íez a

contratação dos serviços, pois tal demanda é assumida pelos gestores de cada
secretaria. E ncisso especifico de Rtrssas, o prefeito Sávio. não poderia ter
assinado algo que não fora prestado pela empresa MÉToDo, mas sim, pela
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l. Em consulta ao Portal do TCE-CE, vimos que a METODO

prestou servlços unico e exclusivamente'de elaboração de Lei'Orçamentâria'

nada mais que isso.

osd'emaisatestádos,conformejâdito,delongecomPfovama
'capacidade técnica operacional da emPresa e a capacidade técnica dos

profissionais. Confornie segue: - 
\

I
i

.-AtgstadodaernpresaJPLoped.-fornecidopelacâmarade
-senador.s â, e trazum serviço prestado de forma esporádica, não comprovando

nenhuma técnicá em analise 'de 
gestão fiscal e muito menos na

operacion alização , das plataforma, do Tesouro' Nacional - Siconfi'

FNDE/SIOPE e MS/SIOPS.

- Atestados da empresa RA ASSESSORIA ' fornecido pela

câmara de uruoca ,.ttaz de forma muito singular a alimentação no siconfi' e

nenhuma comprovação. A mesma câmara de.uruoca, emite oufo atestado, paÀ

, a mesmá empresa, citando profissionaislde outqas empresas, ift*1"1: 
qle são

elês quem acomp4nþam e executam oS serviços, sendo que deveril ser apenas

da empresa/ seus donos e funcionários, e além disso, gmbcm ,nãa traz a

especificldade dos serÝiços Pfetendidospelo lunrt*tt *_tî:lî 
.* 

^_ Atestados: da empresa ALVES & CASTELO BRANCO

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,,absolutamente fora do contexto' pois

esse é qrr" l-,udu'traz decomprovação, uma emPresa que véndo^caPa de celular

eqn nada tem a ver com o objeto pretendido com esse certame' A empresa Poée

,sirn dizer que sua contabilid.ade prestar os devidos serviços Para sua.eTPresa a

atendo a contendo, porém,'esse atestado em nada comProva a capacidade dessa

ritead.os.' 
-

empresa em atender aos serviços pleiteados'

ì

ÐÊ. -/.arJ A/.A2 rg} \^^^/\^/f-ilr rnoo?Cre:ìtCIO.COm.bf



Unìa empresa do grupó ã

contobílidaCe

IO

dEL

lal
lr'

e?

Atestado da empresa DAGER :CONSULTORIA
ASSESSORIA, fornecido pelo consorcio publico de sarlde, também em nada

prova o objeto pretendido, oü seja,. analise da gestão fiscai e

acompanhamento das plataformas do SICONFI, SIOPE E SIO[€;

O Ministério da Transparência.e Controladoria-Geial da União
chegou a expedir, como base em Acórdaos do Tribunal de Contas da União -
TCU, a ORIENTAÇÃO.NORMATIVA No 6, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018,

vejamos o seu art. *: "Art. 2o,O Atestado de Cøpøciitade Técnica é ttm
doctmtehto emitiilo por pessoa juríclicø de ilirei.to priblico bu priaødq, que tent

cotno objetiuo conxproaar que delerminadø etnpre?ø' posstti aptídão
'píofissional e/ou operøcionøI para ø prestøção de detenninødo serciço ou para
o fornecimento de unt bem específico, çonforme preaisto no inaiso II do art. 30

dø Lei no 8.666, de 1993".

O necessário e vergastado doctimento é exclusivamente para
instruir o procedimento licitatório na sua inicialidade com informações capazes

de demonstrar à capacitação téinica, com vistas à "comprovação de aptidão
para desempenho de atividade pertinente e compatível em caraóterísticas,

quantidades e.prazos com o objeto da liqitação e indicação clas instalações e do
aparelhamento e clo pessoal técnico aclequados e disponíveis para'a realização
clo olàjeto da licitação..." (Boletim cle Licitações e ConuàTos Administrabivos,
NDI,12/2000, p. 631). l

DA CONCTUSÃO

Podemos concluir, Ilmo. Presidente, que a apresentação de um
ilocumenio contendo um ou outro serviço, de tantos p.ut"rraiaos, por si só não
vislumbra à prática, a atuação e a experiência, que darâ a.garantia, mesmo que

I
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presumi d,a, d.e que,o serviço será bem pre1tad3, sobretudo, qrruldl os çerviços

são, exclusivamenfe, necessá.rios para o funcionamento da máquina,pública,

posto, que em caso de má prestação, p-oderá cäusar pteiulzos danosos e

trerrersíveis ao município e aos seus gestores prlblicos, e nesse caso e$pecifico

do objeto ora licitado, o município de Caucaia'fldera ter sérios transtornos,

caso o serviço não seja d9 fato prestado com excelência, :uma vez que os itens

trazidos nesta licitaião, diz respgito a todo o acompanhamento do CAUC, que é

um serviço que disponibili ru iofor^uções acerca. da situação de curnprimento

de requisitos fiscais necessários à celebração de instrumentos para transferência

de recur5os do governQ federai, pelos entes"federativos, seus. 6rgãos e

' 
entidades, e pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC)'

recebiãos de cadastros de adimplência ou sisternas de informações financeiras,

contábeis e fiscais geridos pelos órgãos e entidades da União, e o objetivo é

facilitar a verificação ¿o cumprimento dos requisitos fiscais para fins de

recebimento de transferência ,voluntária pelos gestores de enteq ìpolíticos' e de

osc, como também pelos gestores federais, porta4to, percebam 91e {ullquer
descumprimento e a falta de conhecimento paia o devido acompanhamento de

todos os itens estabelecidos nesse certame, podem sim trazer sérios preialzos a

municipalidade, visto que poderá deixar de recursQs para cústeio e

investimentos por parte da União. '

Dèstarte, diante dos esclarecirnentos aqui expostos, pugnamos

pelo recebimento deste RECURSO ' vez que preenche 'l1r1quisitos de

admlsslbilidade, ao tempo em que este Presidente deve ACEITAR referido

Recurso perpetrad.o por nossa empiesa e quando d_a análise do mérito do

pedido Recursal, proceder pelo provimento, decidindo, desta feita; pela

inabilitação das empfesas refro citad-as e 'mantendo aPenas a G2
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ABILIDADE como habilitada nesse certame, dando prosseguimento ao

to, e por todo o exposto acima, por ser de lídima j-ustiça.

Termos em que

Pède e exora deferimento,.

tf
(,1

CAUCAIA f CE, em22de fevereiro de2023.

CLAUDIO Asinado de forma digìtal

' , FERNANDES DE !9'-91JY.D.I9lllllIPES
F R E TTAS:5 r 3 42361 3s 3: 
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1 1 à:02:16 -03'00'

G2 CONTA.BILIDADE E SERVIçOS S/S LTDA
Cláudio Fernandes de Freitas

Sdcio-Diretor


